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REUNIÃO GERAL DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

 

Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às dezessete horas e doze minutos, na sala três do
bloco dois, es veram reunidos os servidores do Campus Umuarama, conforme convocação do dia vinte e
nove de outubro, para a reunião geral que trataria da comemoração do dia do servidor público e da dinâmica
das a vidades durante os dias dos jogos JIFPR. O diretor-geral, professor Alan, iniciou a reunião sorteando
presentes entre os servidores e terceirizados. Em seguida convidou a todos para tomar o café que foi servido.
O diretor de ensino, professor Rodrigo, deu início ao expediente, convidando os alunos que fazem parte da
nova composição do grêmio estudan l a se apresentarem. Os alunos se apresentaram e falaram das
premiações do Campus Umuarama no Sepin, realizado em Londrina-PR. Após os relatos o diretor de ensino,
professor Rodrigo, retomou a palavra e deu início a apreciação dos assuntos. Ordem do dia: 1. Apresentação
do chaveamento dos jogos escolares. O professor Rodrigo apresentou os eventos dos três dias de jogos, disse
que os jogos acontecerão de hora em hora, sendo assim o professor Diogo vai precisar de ajuda com os
atletas, pois ele é o único treinador e alguns jogos vão ter início no mesmo horário de término de outros. O
diretor de ensino perguntou aos professores se os alunos poderão ter suas aulas suspensas para que todos
possam pres giar os jogos, sendo que, em caso posi vo, os professores deverão acompanhar os alunos nas
a vidades e deverão também fazer chamada para que estes dias sejam entendidos como a vidades le vas.
Posto em votação, os professores liberaram os alunos para assis rem os jogos, sendo trinta votos a favor,
zero votos contra e uma abstenção. Faltando somente o colegiado de arquitetura confirmar se dispensará os
alunos na parte da tarde. 2. Logís ca das a vidades com os alunos nos dias dos jogos. O diretor de ensino
apresentou uma logís ca para transportar os alunos até os jogos, comparando a uma visita técnica. Os alunos
serão transportados em ônibus contratados para este fim, e, pelo menos, um professor deverá acompanhá-
los em cada ônibus, tanto na ida como na volta. Ele explicou que a responsabilidade do professor neste
ambiente aberto será a mesma que dentro da sala de aula, ou seja, em casos de incidentes não previstos o
professor prestará o primeiro atendimento, e em seguida deverá comunicar os pais para que estes assumam
o comando. A professora Elaine perguntou se não seria melhor cada professor ficar responsável pelas suas
turmas, pois estes conhecem os alunos e será mais fácil iden ficar os alunos e organizar o transporte de um
jogo a outro. O professor Rodrigo discorda desta forma de organização, pois se fosse assim as turmas
deveriam se manter juntas, não dando liberdade para que o aluno escolha qual jogo/modalidade quer
assis r, mas não descartou a possibilidade de se fazer desta forma. A aluna do grêmio disse que estão
fazendo uma torcida organizada, e que vão distribuir esta torcida em grupos menores para que todos os jogos
do Campus Umuarama sejam cobertos, sendo assim, fechar os alunos em suas turmas não seria interessante
para a torcida organizada. O servidor Manoel perguntou se o aluno pode ir em um ônibus e voltar em outro, o
professor Rodrigo disse que isso deve ser minimizado ao máximo. Perguntou também se o aluno será
obrigado a ficar o dia todo nos jogos, Rodrigo respondeu que até a hora do almoço sim. Também foi
ques onado se o aluno que for direto ao local do jogo poderá ter a presença registrada, o professor Rodrigo
disse que se o professor o vir logo no início do jogo o professor poderá dar presença para o aluno. O professor
Rodrigo perguntou se todos concordavam com a logís ca apresentada. Posto em votação a maioria aprovou a
logís ca, sendo trinta votos a favor, zero votos contra e duas abstenções. Após a votação o professor Diogo
pediu a palavra e disse que o apoio do professor é muito importante para o atleta, pois mo va o atleta em
quadra. Ele con nuou dizendo que já presenciou reviravolta em jogos após os alunos perceberem a presença
de seus professores na torcida. O professor Guilherme complementou dizendo que estas situações fora de
sala de aula melhoram a relação com aluno, conhecendo um outro lado do aluno. A professora Graziele
comunicou que o colegiado do curso de Arquitetura autorizou a dispensa dos alunos para que possam assis r
os jogos. Nada mais havendo a tratar, o diretor de ensino deu por encerrada a reunião às dezessete horas e
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trinta e oito minutos, da qual eu, Maria Vitória Carvalho Rossa, secretária “ad hoc”, lavrei a presente ata que
será aprovada e assinada pelos presentes.

Documento assinado eletronicamente por SIRLEY GARCIA CAPARROZ PELLEGRINELI, Chefe de
Seção, em 26/11/2018, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALAN RODRIGO PADILHA, DIRETOR(a), em
26/11/2018, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por OTAVIO AKIRA SAKAI, Coordenador(a) de Curso, em
26/11/2018, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NETULIO ALARCON FIORATTI, Coordenador(a) de
Curso, em 26/11/2018, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ADOLFO MOTA DE ALMEIDA, Servidor Docente,
em 26/11/2018, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE MORITZ, Servidor Docente, em
26/11/2018, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GISELLE NATHALY CALACA DA TRINDADE, Servidor
Docente, em 26/11/2018, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TALITA RAFAELE D AGOSTINI MANTOVANI, Chefe de
Seção, em 26/11/2018, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CARLOS CASTRO DOS SANTOS, Servidor
Técnico Administrativo em Educação, em 26/11/2018, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL RONOBO SOARES, Servidor Docente, em
26/11/2018, às 19:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIAM TRIERVEILER PEREIRA, Servidor Docente,
em 26/11/2018, às 20:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE TOTOLI DE OLIVEIRA, Servidor Docente, em
27/11/2018, às 07:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CREMILTON GONCALVES FERNANDES, Fiscal de
Contrato - Técnico, em 27/11/2018, às 08:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ISAAC CIRQUEIRA LOPES, Chefe de Seção, em
27/11/2018, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KELLY DUDUCHE GLOWASKI, COORDENADOR(A), em
27/11/2018, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PEREIRA GOMES, Servidor Docente, em
27/11/2018, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GRASIELLE CRISTINA DOS SANTOS LEMBI GORLA,
Servidor Docente, em 28/11/2018, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA VALERIA DALBELLO DE MESQUITA, Chefe
de Seção, em 28/11/2018, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA VITORIA CARVALHO ROSSA, Servidor Técnico
Administrativo em Educação, em 03/12/2018, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0096171 e o código CRC 616F9CA1.
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